
 

                    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2018 
 

O MUNICÍPIO DE IBEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
80.881.931/0001-85, com sede a Avenida Ney Euirson Napoli, 1426, torna público para 
conhecimento, dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo “Menor Preço por ITEM”, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. 
 
1 - DATA DE JULGAMENTO, CONSIDERAÇÕES INICIAIS, ANEXOS DO EDITAL 
 
1.1 - DATA DE JULGAMENTO 
1.1.1 - A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de licitações da 
prefeitura municipal, no dia 29/10/2018 às 09:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
1.1.2 – Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser entregues ao 
Pregoeiro na sessão de julgamento, ao encerrar a fase de credenciamento. 
1.1.2.1 – Caso não apresente nenhum representante na sessão de julgamento, a empresa 
deverá apresentar os documentos preliminares, sendo: última alteração do Contrato Social e 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação anexos aos envelopes documentação 
e proposta. 
1.1.2.2 – Caso queira usufruir dos benefícios de micro-empresa/Empresa de Pequeno Porte, 
deverá apresentar ainda, juntamente com os documentos preliminares a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial e Declaração do Contador (com firma reconhecida) 
atestando o enquadramento da proponente. 
1.1.3 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 
dos envelopes referentes a este Pregão ocorrerão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver expediente no Município, mantendo-se os horários pré-determinados. 
 
1.2 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
1.2.1 - As propostas de preços deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexo, que dele fazem parte integrante. 
1.2.2 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  
1.2.3 - Com a apresentação da proposta de preços a empresa assume automaticamente o 
cumprimento de todas as condições estabelecidas no edital, inclusive ter conhecimento do 
Termo de Referência das especificações técnicas dos produtos objeto desta licitação 
 
1.3 - ANEXOS DO EDITAL 
Compõem esta convocação geral, além das condições específicas, constantes do corpo do 
edital, os seguintes documentos:  



 

                    

ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos requisitos de habilitação do edital; 
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Idoneidade e de Inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos de qualificação; 
ANEXO VI -  Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de enquadramento de Microempresa (ME), ou empresa 
de pequeno porte (EPP); 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração conforme artigo 7, inciso XXXIII da Constituição federal. 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no quadro societário; 
ANEXO X - Manual de operação do anexo em cd / pendrive. 
COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL. 
 
1.4 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 



 

                    

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
2 - DO OBJETO  
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, de acordo com o edital e seus Anexos. 
2.2 – Os produtos deverão ser de primeira qualidade e atender as especificações constantes 
do Termo de Referência em anexo. 
2.3 - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos produtos. 
2.4–A empresa deverá arcar com todos os custos, incluindo transporte (e instalação quando 
necessário) e a primeira revisão completa, além de garantia contra defeitos de fabricação 
e/ou instalação, por até 12 meses a partir da entrega/instalação. 
2.5 - O termo de referencia fica fazendo parte do contrato, devendo ser atendido 
integralmente. 
 
3. PREÇO 
 
3.1– O valor máximo a ser gasto com a presente licitação é de R$ 147.750,00 (Cento e 
quarenta e sete mil setecentos e cinqüenta reais). 
3.2 - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a 
duas casas decimais após a vírgula, salvo em eventual renovação de contrato. 
3.3 - A Empresa deverá apresentar o preço unitário devendo estar incluso todas as despesas 
com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o fornecimento.    
3.3.1 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
3.4 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
4. PAGAMENTO. 
 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante emissão da 
nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 
4.1.1 - Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 
Serviços. 
4.1.2 - Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 
4.1.3 - Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 
4.1.4 - Prova de regularidade de tributos Municipais; 
4.1.5 - Prova de regularidade de tributos Estaduais; 
4.1.6 – CNDT. 



 

                    

4.2 – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
4.3 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
4.4 – Caso a empresa não tenha conta na CAIXA ECONOMICA FEDERAL ou no BANCO 
DO BRASIL, ou ainda, NÃO TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, será 
descontado o valor referente a transferência bancária. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.1 - O prazo de entrega (e instalação) do objeto do presente é de até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. 
5.2 - O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias além do prazo de execução. 
 
6 - CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos. 
6.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 
incluindo, entre outras que possam existir, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
6.3. Os produtos estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade 
com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeito funcionamento. 
6.4- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
regularizar a situação (apresentar justificativa) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do dia seguinte a data do evento, sem ônus para o Município, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5 – LOCAL DE ENTREGA/INSTALAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01 – DIVISÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0007.1.016 – Estruturação da Atenção a Saúde Bucal 
4.4.90.52.00 (514) – Equipamentos  e Material Permanente – Fonte de Recursos – 

518. 
10.301.0007.1.011 – Aquisição de Equipamentos para Atenção Básica 
4.4.90.52.00 (466) – Equipamentos e Material Permanente – Fonte de Recursos – 

3374. 
4.4.90.52.00 (467) – Equipamentos e Material Permanente – Fonte de Recursos – 

374. 



 

                    

 
8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
8.1 - O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 
8.1.1 - Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
8.1.2 - Lei Federal nº. 10.520, 17 de julho de 2002; 
8.1.3 - Lc 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto nº 6.204, de 05 de Setembro de 2007 e 
Lei 147/2014. 
 
9 - ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
9.1 - O caderno de Instruções para Licitação (edital) será entregue/repassado aos 
interessados pelo Departamento De Licitações do Município, no horário de expediente da 
Prefeitura Municipal, bem como poderá ser obtido através do site: pibema.pr.gov.br, ou ainda 
solicitado no e-mail licita@pibema.pr.gov.br, e as informações sobre o edital serão 
repassadas pelo departamento de licitações do Município. 
9.2 - O processo será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio, sendo: 
Pregoeiro:  
Rafael Gomes Rocha 
Equipe de apoio:  
Marli Orotides Daniel 
Adriana Santos de Souza 
Rodrigo Scatolin 
Douglas Sikorski 
 
10 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
10.1 - O presente processo licitatório não é destinado exclusivamente à participação de 
microempresa e empresa de pequeno porte conforme art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 e 147/2014 com atenção ao artigo 49 da mesma lei, já que propicia-se a 
participação de fabricantes. 
10.1.1 – Contudo, mantendo-se o direito de preferência conforme lei 123/2006 e 147/2014. 
10.2 - Poderão participar desta licitação empresas que: 
10.2.1 - desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
10.2.2 - atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 
10.2.3 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 
10.3 - É vedada a participação de: 
10.3.1 - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
10.3.2 - empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal; 
10.3.3 - empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município. 
10.3.4 - empresas com falência decretadas ou concordatárias; e 
10.3.5 - empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou 



 

                    

ocupante de cargo de confiança no Município que tenha vinculo com a licitação. 
 
11 - REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL. 
 
11.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja 
protocolado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, no endereço mencionado anteriormente. 
11.2 - O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o 
custo de reprodução gráfica. 
11.3 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal 
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no setor de Protocolos do Município, 
durante o horário normal de expediente. 
11.3.1 - Caso a requerente envie por e-mail, deverá, para que seja considerado válido e 
aceito o requerimento, ser descrito em papel timbrado da requerente, com assinatura e 
identificação de quem assinou, além de acompanhado, impreterivelmente, de via do contrato 
social/documento que demonstre que o assinante do documento é responsável pela 
requerente. 
11.4 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do 
processo. 
11.5 - As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 
 
12 - SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA SUA 
IMPUGNAÇÃO. 
 
12.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam 
tomadas providências em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles 
impugnados, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à 
data fixada para recebimento das propostas. 
12.2 - A impugnação deverá ser formalizada mediante a apresentação de solicitação formal 
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no setor de Protocolos do Município. 
12.2.1 - Caso a impugnante envie por e-mail, deverá, para que seja considerado válido e 
aceito a impugnação, ser descrito em papel timbrado da impugnante, com assinatura e 
identificação de quem assinou, além de acompanhado, impreterivelmente, de via do contrato 
social/documento que demonstre que o assinante do documento é responsável pela 
impugnante. 
12.3 - A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida 
pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a 
contar do recebimento do requerimento, passando ela a integrar, juntamente com o 



 

                    

requerimento que lhe deu origem, os autos do processo. 
12.4 - Desde que implique modificação (ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus 
Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) 
alteração (ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e 
divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original. 
 
13 - DO CREDENCIAMENTO 
 
13.1 - No dia, hora e local estipulado neste Edital, os licitantes deverão estar representados 
por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia e portando Termo de Credenciamento, com base no modelo constante 
no Anexo VI deste Edital. 
13.2 - A não apresentação do Termo de Credenciamento citado não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste 
ou responda em nome do licitante durante a sessão, inclusive na etapa de apresentação de 
lances verbais. 
13.3 - Será admitida a presença de apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciado. 
13.4 - Cada credenciado poderá representar 1 (um) único licitante. 
13.5 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
13.5.1 - Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 
o credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; ou certificado de registro 
cadastral, junto ao município, indicando os representantes legais e o ramo de atividade. 
13.5.2 - nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à 
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar o 
licitante em todas as etapas do Pregão, conduzir as seguintes ações: 
13.5.2.1 - apresentar a declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no Edital 
e em seus Anexos; (ANEXO II); 
13.5.2.2 - entregar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a documentação de 
habilitação do licitante; 
13.5.2.3 - formular lances ou ofertas verbalmente; 
13.5.2.4 - negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
13.5.2.5 - desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção 
de fazê-lo; 
13.5.2.6 - assinar a ata da sessão; 
13.5.2.7 - prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
13.5.2.8 - praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 



 

                    

13.6 - Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração, deve ser 
comprovada a capacidade e competência do outorgante para constituir mandatário, o que 
será feito por meio de apresentação de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou 
de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica. 
13.7 - A ausência da documentação referida anteriormente, conforme o caso, ou a sua 
apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação do 
licitante na fase de apresentação de lances do Pregão, mantido o preço apresentado na 
proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
13.8 – Declaração assinada pelo contador responsável da empresa sob as penas da Lei, 
indicando se a empresa participante se enquadra como ME e EPP (ANEXO VII) com firma 
reconhecida; 
13.8.1 – Apresentar juntamente com a Declaração, Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial (ou documento equivalente) do respectivo Estado ou documento 
substitutivo idôneo emitido por entidade/órgão público idôneo capaz de comprovar de que 
está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com prazo de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias. 
13.8.2 – Juntamente com a documentação de credenciamento a empresa deverá apresentar 
BALANÇO PATRIMONIAL E DRE do ultimo exercício, a fim de comprovar enquadramento 
como ME ou EPP. 
13.8.3 - A ausência de quaisquer dos documentos constantes no item 13.8, 13.8.1 ou 
13.8.2 implica o não enquadramento da empresa como ME ou EPP, sendo que 
participará como empresa de porte normal, ressalvados os casos em que o certame se 
refere a exclusividade de participação de Micro e Pequenas empresas. 
13.9 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste 
caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o 
preço apresentado na proposta escrita do licitante excluído. 
13.10 - Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio e juntados ao processo administrativo. 
 
14 - FORMA DE APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA, DA HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES. 
 
14.1 - Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
receberão dos agentes credenciados a declaração de que o licitante cumpre os requisitos de 
habilitação. Apresentando, fora dos envelopes “1” (Proposta de Preços) e “2” (Documentos 
de Habilitação), declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 
com modelo constante no Anexo II deste Edital, que deve ser entregue em papel timbrado do 
licitante, assinado por seu representante legal. 
14.2 - A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo 



 

                    

Pregoeiro ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital 
inviabilizará a participação do licitante no Pregão. 
14.3 - Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 14.1, 
proceder-se-á ao recebimento da declaração de enquadramento da empresa, que trata o sub 
item 13.8 (ANEXO VII) juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial (ou 
documento equivalente), se (ME ou EPP), que deverá estar fora dos Envelopes “1” 
(Proposta de Preços) e “2” (Documentos de Habilitação). 
 
15. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
15.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada separadamente dos documentos de 
habilitação, em envelope lacrado (Envelope “01”), contendo preferencialmente os seguintes 
dizeres na parte externa: 
 

Envelope nº 01 — PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE xxxxxx 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2018. 
LICITANTE:  
CNPJ:  

 
15.2 - A proposta deverá:  
a - ser apresentada em uma via impressa, preenchido preferencialmente no programa 
fornecido pelo município, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da licitante, acompanhada de uma via digital, conforme preenchida no 
programa disponibilizado pelo Município, em pen drive ou cd, a ser entregue juntamente com 
envelopes documentação e proposta, a fim de dar celeridade na sessão de julgamento. 
b - ter as páginas preferencialmente numeradas sequencialmente, encadernadas ou 
preparadas em pasta, devidamente fechada, para que não existam folhas soltas; 
c - não conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 
d - conter nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) do 
licitante, assim como, preferencialmente, endereço completo, telefone ou fax e endereço 
eletrônico, se houver, para contato; 
e - conter identificação do número do Pregão Presencial; e 
f - ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua 
última página e rubricada nas demais páginas. 
g - conter descrição completa, detalhada, individualizada e precisa do objeto da licitação, 
com a sua devida marca, em conformidade com as especificações contidas neste Edital e em 
seus Anexos 
h - conter indicação dos valores, com no máximo 2 (dois dígitos após a vírgula, ex.: R$ 0,00); 
i - conter indicação do preço; 
j - conter data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; e 



 

                    

k - conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive 
na etapa de apresentação de lances verbais do Pregão, que será de no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. 
OBS - Se a empresa não indicar a data de validade da proposta, com a apresentação da 
mesma assume automaticamente que está terá validade por 60 (sessenta) dias. 
15.3 - Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
15.4 – Com a apresentação da proposta a proponente assume o compromisso de que se 
vencedora do objeto da presente licitação, entregará os produtos conforme solicitação do 
Município. 
15.5 – Não serão aceitas propostas encaminhadas na forma de via postal, sem que conste 
devida identificação na parte exterior de cada invólucro. 
15.5.1 - No caso de envio via postal deverá a documentação de credenciamento/identificação 
da proponente de atendimento ao objeto do edital constar em envelope distinto dos 
envelopes 1 (proposta) e 2 (documentação/habilitação). 
15.6 - Quaisquer informação/esclarecimento complementar que julgue necessário, poderá a 
licitante apresentá-lo juntamente com o envelope A (proposta). 
15.7 – Impreterivelmente deverá apresentar juntamente com a proposta Declaração de 
que os produtos cotados possuem registro na ANVISA. 
 
16 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “02” (DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO). 
 
16.1 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta 
de Preços, em envelope lacrado (Envelope “02”), contendo preferencialmente os seguintes 
dizeres na parte externa: 
 

Envelope nº 02 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxx 
PREGÃO PRESENCIAL N ºxx/2018. 
LICITANTE:  
CNPJ:  

 
16.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (por tabelião de notas ou por selo digital) ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
16.3 - Os licitantes devem apresentar todos os documentos abaixo elencados, sob 
pena de não o fazendo ser considerados inabilitados: 
16.3.1 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
16.3.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta 



 

                    

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita 
Federal, a qual engloba os débitos previdenciários; 
16.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante.  
16.3.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 
16.3.5 - Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, com validade na 
data de abertura dos envelopes. 
16.3.6 - Declaração, em papel timbrado e subscrito pelo seu representante legal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo do Anexo V deste Edital. 
16.3.7 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
16.3.7.1 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações, no caso de 
empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo. 
16.3.7.1.1 - Caso a última alteração do contrato social traga consolidação do contrato social 
basta apresentação deste em substituição ao contrato social e todas as alterações. 
16.3.7.2 – Caso tenha apresentado o documento exigido no item no ato do 
credenciamento, fica dispensado de apresentá-lo novamente. 
16.3.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
16.3.9 - Comprovante de Inscrição Cadastral, do estado da sede da empresa licitante em 
vigência; (caso a empresa possua); 
16.3.9.1 – Caso não possua inscrição estadual deverá apresentar a Certidão Narrativa de 
Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS do Estado da proponente licitante; 
16.3.10 - Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a 
sede do licitante (Alvará), em plena validade e regularidade de situação; 
16.3.10.1 - Em tendo o alvará, sua emissão com data anterior ao exercício corrente deverá 
vir acompanhado de comprovante de pagamento do exercício atual ou documento de 
isenção de pagamento de taxa referente a sua emissão/manutenção de regularidade, ou 
declaração do representante legal da empresa informando regularidade, ou ainda, 
acompanhada da Certidão de Débitos Municipais em plena regularidade; 
16.3.11 - Certidão negativa de falência ou concordata - ou recuperação judicial, expedida 
pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 
16.3.12 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal, e artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93 (modelo anexo VIII). 
16.3.13 - Declaração de Ausência de Servidor Público Municipal no quadro societário 
(empresas) ou no quadro administrativo (sociedade) (modelo anexo IX); 
16.3.14 - Apresentar prova de que não está impedida de licitar e/ou que não possui qualquer 
pendência com o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 



 

                    

16.3.15 – Comprovante de inscrição e regularidade da empresa licitante junto a ANVISA. 
16.3.16 – Apresentar alvará emitido pela Vigilância Sanitária do Município da sede da 
proponente. 
 
OBSERVAÇÕES QUANTO A DOCUMENTAÇÃO 
 
I - Para as empresas que possuem filiais fica determinado que a prova de regularidade 
quanto a tributos federais e a dívida ativa da união deverá ser com o CNPJ da matriz, e 
demais tributos deverão estar com o número do CNPJ pelo qual a empresa será contratada e 
posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação. 
II – Os documentos nos quais não constarem data de validade os mesmos serão 
considerados válidos desde que sua emissão não tenha ocorrido com data 60 (sessenta) 
dias anteriores a realização do certame. 
 
17 - ABERTURAS DO ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇOS). 
 
17.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
17.1.1 - Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 
17.2 - O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços dos licitantes, considerando o 
disposto neste Edital. 
17.3 - Será desclassificada a Proposta de Preços que não cumprir o disposto neste Edital; 
17.4 - A seguir, o Pregoeiro procederá à classificação provisória das propostas de preços, 
começando pela proposta com o menor preço e terminando com a proposta com o maior 
preço. 
17.5 - O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o 
autor da proposta com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado 
propostas de preço no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. 
17.6 - Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem 17.5, o Pregoeiro classificará para a etapa de apresentação de lances 
verbais as melhores propostas, até o máximo de 3 (três) propostas. 
17.7 - O(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) de preço tenha(m) sido classificada(s) em segundo 
lugar, independentemente do preço da proposta estar dentro do limite de 10% mencionado 
no subitem 17.5. 
1.7.1 - Somente no caso de existir uma única proposta classificada em segundo lugar, o(s) 
licitante(s) cuja(s) proposta(s) de preço tenha(m) sido classificada(s) em terceiro lugar, 
independentemente de o preço estar dentro do limite de 10% mencionado no subitem 17.5. 
17.7.2 - Havendo empate entre 2 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar 
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances. 
17.7.3 - Havendo empate entre propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses 
descritas nos subitens anteriores, serão todas classificadas. 



 

                    

17.7.4 - Havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá 
decidir, mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação 
das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do 
Pregão ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 
 
 
18 - APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
18.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta 
classificada de maior preço, vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem 
decrescente de preço, sendo que o licitante que ofereceu a proposta de menor preço será o 
último a oferecer lance verbal. 
18.2 - Havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve, obrigatoriamente, 
propor preço menor que o contido na oferta anterior. 
18.2.1 – O intervalo do valor para cada novo lance será fixado na sessão após o 
credenciamento das empresas. 
18.3 - Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 
18.3.1 - Em caso de ocorrência, o licitante desistente se sujeita às penalidades previstas 
neste Edital. 
18.4 - A desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a 
manutenção do último preço por ele ofertado para fins de posterior ordenação das propostas. 
18.5 - A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro 
quando todos os licitantes declinarem da formulação de novo lance. 
18.6 - Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma 
única oferta, o Pregoeiro poderá aceitá-la se ela atender todas as exigências deste Edital e 
de seus Anexos e se os preços forem compatíveis com os preços praticados no mercado, 
devendo o Pregoeiro, também, negociar para que seja obtido preço menor. 
18.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras: 
18.8 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 
18.9 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 18.8.  
18.10 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), cujos 



 

                    

valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 18.8. 
18.11 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 18.7, seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
18.12 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 18.8 e 18.9, ou na falta desta, com base na classificação de 
que trata o subitem 18.7, com vistas à redução do preço. 
18.13 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  
18.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
18.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante:  
a) substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
18.16 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
18.17 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
19 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 
 
19.1 - Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro 
procederá à nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para 
essa etapa, na ordem crescente de preços. 
19.2 - Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
19.2.1 - O último preço ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 
19.2.2 - O preço contido na proposta escrita, no caso: 
19.2.2.1 - Dos licitantes não classificados para a etapa de apresentação de lances verbais; 
19.2.2.2 - Dos licitantes classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, mas 
que não apresentaram nenhum lance. 
19.3 - Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do 
licitante classificado em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado 
a ele negociar visando obter menor preço. 
19.3.1 - A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo 
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 
19.4 - O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo o licitante estar pronto para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 



 

                    

19.5 - Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no 
subitem anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, examinando a proposta 
do licitante classificado na sequência. 
 
 
20 - VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR 
E RECURSOS. 
 
20.1 - Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do 
licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante, procedendo à verificação dos respectivos 
documentos, de acordo com as seguintes condições: 
20.1.1 – É facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear 
falha(s) formal (is) relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação, 
encaminhamento de documentos ou com a verificação realizada por meio eletrônico, ou 
ainda, por qualquer outro meio que venha a surtir o(s) efeito(s) indispensável (is)quanto aos 
documentos apresentados. 
20.1.2 - Não cabe ao município qualquer responsabilidade em caso dos meios eletrônicos 
mencionados no inciso anterior não estarem disponíveis no momento da sessão; 
20.1.3 - É assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios do licitante classificado em primeiro lugar, assim como de rubricá-los; 
20.1.4 - Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de 
saneamento da documentação prevista no subitem 20.1.1: 
a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
c) A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscais referentes à filial; 
d) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 
de certidões; 
e) O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
20.2 - Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste Edital. 
20.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, 
verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise dos seus documentos de habilitação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o disposto neste Edital e 
em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
20.4 - Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a 
etapa de apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
20.4.1 - após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, no setor de Protocolos do Municípiolicitante.  
20.4.2 - Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual 



 

                    

número de dias, contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos do processo, que permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no mesmo local e horário. 
20.4.3 - o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
20.4.4 - cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as 
suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento e decidir sobre o seu 
acolhimento; 
20.4.5 - cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
20.4.6 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; e 
20.4.7 - decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 
20.5 - A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao 
licitante vencedor ou aos licitantes vencedores. 
20.6 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados 
e dos licitantes classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia do 
pregoeiro e equipe de apoio até a efetiva formalização da contratação. 
20.7 - Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, 
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade 
da sessão em outra data. 
20.7.1 - A suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o 
Pregoeiro ter declarado encerrada a etapa de apresentação de lances verbais. 
20.7.2 - O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os 
documentos habilitatórios dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, 
devendo exibi-los na reabertura da sessão. 
20.8 - O pregoeiro manterá sob sua guarda os envelopes dos licitantes que não forem 
vencedores, mantendo-os inviolados, até a assinatura do contrato/ata de registro de preços. 
20.8.1 - Tais envelopes serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias após assinatura do 
contrato/ata de registro de preços, sendo que se não retirados neste prazo os mesmos serão 
eliminados. 
20.9 – O pregoeiro poderá se utilizar de mecanismos que julgar necessário para verificar por 
meio eletrônico ou por qualquer outro, a veracidade e/ou saneamento de falha formal quanto 
a documentos apresentados pela licitante em qualquer uma das fases da sessão. 
 
21- HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
21.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato, documento vinculativo obrigacional, 
com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 



 

                    

classificado. 
21.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, se recusar a assinar 
o contrato serão convocados os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
21.3. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições contratuais, 
não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento no prazo estipulado ou não 
reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, 
conforme previsto na Lei. 
21.4 – Sempre que convocado (mesmo que por e-mail ou telefone)o fornecedor terá o 
prazo máximo de 5 (cinco) dias para assinatura do contrato sob pena de não o fazendo 
poder ser-lhe aplicada as penalidades por desistência/inexecução do contrato. 
 
22. CONTRATAÇÃO. 
 
22.1 - Para fins de controle, O MUNICIPIO poderá manter representante no local de entrega, 
ao qual caberá realizar o controle das quantidades de mercadoria fornecida. 
22.2 - O Município poderá, quando o convocado não assinar contrato ou aceitar outro 
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar 
negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente 
Edital, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 
22.3 - Além da submissão a este Edital e a Lei Federal nº 8.666/93, a empresa contratada 
não se eximem do cumprimento da Legislação vigente aplicável à espécie, especialmente a 
Tributária, de Proteção ao Meio Ambiente e de Saúde Pública e de Trânsito. 
22.4 - O Município se reserva o direito de anular e/ou revogar o presente Pregão, por 
ilegalidade, ou insubsistindo interesse público na seqüência do procedimento, sem que caiba 
aos licitantes o direito a qualquer reclamação e/ou indenização. 
22.5 - A CONTRATANTE, a cada pedido de fornecimento, especificará formalmente a 
quantidade necessária do objeto contratado.  
22.6- A quantidade poderá ser aumentada ou reduzida, conforme as necessidades da 
Prefeitura Municipal, observado o limite máximo para aumento de 25%, de acordo com o que 
dispõe o art. 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93. 
 
23 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
23.1 - São obrigações do Município: 
23.1.1 - Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 
entrega das Notas Fiscais/Faturas; 
23.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham 
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
23.1.3 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 
23.1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da(s) mercadorias, desde que 
cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do contrato; 



 

                    

23.1.5 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
 
23.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 
 
23.2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pela legislação; 
23.2.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
23.2.3 - Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo; 
23.2.4 - efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 
23.2.5 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 
23.2.6 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
23.2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por 
seus empregados. 
23.2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;  
23.2.09 - Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
23.2.10 - Entregar a mercadoria, conforme solicitação da Secretaria competente, do 
Município. 
23.2.11 - Garantir a qualidade das mercadorias, obrigando-se a repor aquela que for 
entregue em desacordo com o apresentado na proposta; e 
23.3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
23.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o Município.  
23.3.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município; 
23.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
23.3.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação do objeto deste Pregão. 



 

                    

23.4 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 
23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar 
o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.  
23.5 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 
23.5.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do contrato; 
23.5.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município. 
23.5.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 
Edital. 
 
24 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
24.1 - Caso haja necessidade de alteração nas condições e valores registrados a mesma 
deverá ser processada mediante o correspondente termo de aditamento do contrato, nos 
termos do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e condições previstas no edital. 
 
25 – PENALIDADES 
 
25.1 - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:  
25.1.1 - À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 
25.1.2 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 
25.1.3 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (cem reais), por dia, de atraso 
ou de demora.  
25.1.4 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, 
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos. 
21.1.5 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
25.1.6 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 



 

                    

25.1.7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 
26 - CANCELAMENTO CONTRATO 
 
26.1 - O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis 
para o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
26.2 - O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado: 
26.2.1 - descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio 
Contrato; 
26.2.2 - recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.2.3 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
26.2.4 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
26.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
26.3.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
26.3.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
26.4 - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 
26.4.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas 
vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação. 
26.5 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
26.5.1 - Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do 
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
 
27 – DO FORO 
 
27.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca da cidade de CATANDUVAS - PR, excluído qualquer outro. 
 



 

                    

IBEMA, 10 de outubro de 2018 
 
 

ADELAR ANTONIO ARROSI 
PREFEITO 

 
ANEXO I – PREGÃO Nº 68/2018 

MODELO DE PROPOSTA E RELAÇÃO DOS PRODUTOS LICITADOS 

 O Proponente não deverá fazer sua proposta relacionada a de outros licitantes, 
devendo apresentar proposta em reais. 
 A proponente deverá especificar a Marca e modelo do produto ofertado, sob pena de 
não o fazendo poder ter a proposta desclassificada. 

 

ITEM DESCRITIVO UNID. QTD VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 Cadeira Odontológica, instalado, 
testado, funcionando, Com garantia 
mínima de 12 meses 

Pç 3   

2 Seladora, instalado, testado, 
funcionando, Com garantia mínima de 
12 meses  

Pç 3 

  
3 Ultrassom Odontológica, instalado, 

testado, funcionando, Com garantia 
mínima de 12 meses 

Pç 2 

  
4 Aparelho de Raio X - Odontológica, 

instalado, testado, funcionando, Com 
garantia mínima de 12 meses 

Pç 2 

  
5 Autoclave Horizontal de Mesa, 

instalado, testado, funcionando, Com 
garantia mínima de 12 meses 

Pç 2 

  
6 Bomba de Vácuo até 2HP/CV, 

instalado, testado, funcionando, Com 
garantia mínima de 12 meses 

Pç 2 

  
7 Compressor Odontológico, instalado, 

testado, funcionando, Com garantia 
mínima de 12 meses 

Pç 2 

  
8 Destilador de Água, instalado, testado, 

funcionando, Com garantia mínima de 
12 meses 

Pç 2 

  



 

                    

9 Fotopolimerador de Resinas - Tipo LED 
sem fio, instalado, testado, funcionando, 
Com garantia mínima de 12 meses 

Pç 2 

  
10 Jato de Bicarbonato, instalado, testado, 

funcionando, Com garantia mínima de 
12 meses 

Pç 2 

  
 
Nos propomos a fornecer o produto, concordando com o prazo de pagamento e 

demais condições estabelecidas no edital. 
 
Validade da Proposta: _______/ _______/___________ 
 
_____________________, ___ de _______________ de201X 

 
 
 
 

Assinatura do representante 
Carimbo do CNPJ 



 

                    

ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/_______. 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 A empresa _________________________________________________, CNPJ/MF Nº 

_____________________________________, sediada na rua 

__________________________________________________________________________

______________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 201x. 

 

 

 

_______________________________________________ 

(carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 



 

                    

ANEXO III – PREGÃO Nº 68/2018 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 

ITEM DESCRITIVO UNID. QTD Valor 
Unitário 
Máximo 

Valor total 
Máximo 

01 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO  
Estrutura construída em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e 
revestida em poliestireno alto impacto, para proporciona maior 
segurança, resistência e durabilidade ao conjunto. A Base precisa ser  
com debrum antiderrapante, que dispensa fixação no piso. A Caixa de 
ligação precisa ser integrada otimizando espaço dentro do consultório. 
é necessário Apresentar o botão on/off localizado na lateral da base da 
cadeira facilitando o acesso do profissional. O Estofamento precisa 
ser de COURO, pensando na durabilidade do produto e maior 
conforto dos pacientes. Tem que ser Dotada de um amplo 
estofamento com sistema tipo Easy fix para uma rápida e fácil remoção 
do encosto para higienização.  a cadeira precisa ser na Cor marrom 
escuro pensando seguindo as cores da LOGO do município
Altura máxima e mínima
Altura mínima de 45 cm e altura máxima de 90 cm do assento ao chão.
Braço de apoio para o paciente
Braço articulável de apoio para paciente, rebatível em 90º no mínimo, 
com estrutura interna de metal. 
Pedal de Comandos precisa no mínimo de:
• Três posições de trabalho;
• Voltar à posição zero;
• Posição de cuspir e retorno à última posição
tipo (last position);
• precisa ter Bloqueio dos movimentos da cadeira;
•e ter  Acionamento do refletor. 
Com um Sistema de elevação 
Eletromecânico acionado por moto-redutor no mínimo BOSCH de baixa 
tensão com no mínimo 24 volts. 
O Sistema eletrônico precisa ser Integrado e de baixa voltagem: no 
mínimo 24 volts. a Tensão de alimentação precisa ser no mínimo 
127 ou 220V ~ 50/60Hz.
O Encosto da cabeça precisa ser  anatômico, removível, bi-
articulável e com regulagem de altura, com movimentos anterior, 
posterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca. e Ambidestro 
o Equipo com Hastes Retráteis, mangueiras suspensas por cima 
da bandeja, que impossibilita as peças de mão e mangueiras 
tocarem no chão.  
A Composição:  precisa ter no mínimo Seringa tríplice, seja:
1 terminal de fibra ótica para alta rotação (opcional).
1 terminal com spray para alta rotação.
1 terminal com spray para micromotor pneumático.
1 terminal com ultrassom (opcional).
Os Braços  precisam ser Articuláveis e com travamento pneumático, 
acionado por botão localizado sob o corpo do equipo na pega lateral 

Pç 3  
27.500,00 

 
82.500,00 



 

                    

proporcionando liberdade aos movimentos.
 o Pedal tem que ser Progressivo para o acionamento das peças de 
mão nos terminais do equipo, o que possibilita o controle da velocidade 
e com acionamento em qualquer ponto do pedal.
a Seringa tríplice precisa ter Bico giratório, removível e autoclavável. 
as Mangueiras precisam ser 
Arredondadas, leves e flexíveis. os Suporte das pontas
precisam ter Com acionamento pneumático individual. 
A Pintura precisa ser Na cor gelo, com tratamento anticorrosivo. 
o Puxador Bilateral. 
Hastes retráteis com travamento, o que proporciona ao profissional um 
alivio de tensão e suavidade no trabalho com as peças de mão. 
Suporte das peças de mão removível e autoclavável. 
A Bandeja auxiliar ampla e estável o Comando PAD
o Painel de comandos no equipo com todas as funções de
acionamento da cadeira 
O Painel de comando PAD com os seguintes acionamentos: 
-Subida e descida do assento da cadeira. 
- Subida e descida do encosto da cadeira. 
- Stop emergencial da cadeira. 
- Posição de volta à zero. 
- Negatoscópio com luz gerada por dispositivos semicondutores (LED). 
Água da cuba e do porta-copo deve ser programáveis. A Posição de 
cuspir deve retornar à última posição. 
 Deve ter Programação de trabalho. 
- deve possuir Acendimento do refletor. 
Negatoscópio dever ser acoplado ao equipo para a fácil visualização 
de exames radiográficos Unidade de Água deve possuir Sensor de 
Proximidade e Apresentar um exclusivo sensor de aproximação que 
aciona automaticamente o fluxo de água na cuspideira, proporcionando 
maior praticidade, conforto para o paciente, segurança e economia de 
água. A Cuba precisa ser Profunda, e removível com ralo para 
retenção de sólidos e cobertura para evitar respingos. O Filtro de 
detritos PRECISA SER  localizado no corpo da unidade de água, de 
fácil limpeza e acesso. O Sistema de regulagem da vazão da água 
precisa possuir uma a regulagem fina do fluxo de água. Os Suctores 
devem Suctar saliva a ar tipo (Sistema Venturi) e terminal suctor para 
conexão com bomba de vácuo (opcional).A Unidade de água 
rebatível 
Unidade de água e cuba rebatível em no mínimo  60º, possibilitando 
uma ampla mobilidade que permite aproximação do auxiliar ao campo 
operatório. possuir um Sistema porta copos. O Braço de alcance com 
possibilidade de inclusão de até três terminais com comandos PAD 
(opcional). 
O Reservatório precisam ser translúcidos de no mínimo 800 ml para: 
Água das peças de mão e seringa tríplice. O Refletor com 5 LEDS no 
mínimo. A Tecnologia de iluminação – LED. deve ter um Menor 
consumo de energia, consome até 95% menos energia elétrica do que 
os modelos convencionais. é necessário ter Maior durabilidade da fonte 
de luz (LED), até 50.000 horas no mínimo.
Precisa possuir um Sensor de proximidade O acionamento do 
refletor é realizado exclusivamente pelo sensor de aproximação 



 

                    

localizado na parte inferior do cabeçote, evitando o risco de 
contaminação cruzada.
A seleção da intensidade luminosa também é realizada através do 
sensor de proximidade. O refletor precisa possuir um sistema 
eletrônico digital interno, de fácil e rápida programação. a Fonte de luz 
fria Não pode gerar calor no campo operatório.  precisa ter um Foco 
de luz retangular Quando posicionado adequadamente para 
iluminação da boca, não pode gerar desconforto na região dos olhos 
do paciente.  O Design precisa ser inovador com linhas 
arredondadas, que proporciona visual moderno e harmonioso e facilita 
o manuseio.
O Cabeçote precisa ser Em material resistente, com giro de no 
mínimo 620º.  Os Puxadores Bilaterais precisa ser em forma de alça  
para  possibilitar isolamento evitando o risco de contaminação 
cruzada.  e precisam ser Removíveis e autoclaváveis. O 
posicionamento dos puxadores precisa possibilitar a escolha da 
posição de acordo com a necessidade do profissional. O Protetor 
Frontal precisa ser Removível, deve ser construído em material 
resistente e transparente, e proteger o sistema óptico. Precisa ter um
Sistema óptico com no mínimo 5 LEDs. Possuir no mínimo Três 
Intensidades: 15.000, 25.000 e 35.000 LUX (com variação de +-10%).
 

02 Seladora para grau cirúrgico  com Suporte para papel grau cirúrgico , 
regulagens para diferentes tamanhos de papéis de no mínimo ate 25 
cm de área de selagem. Com Ajuste da temperatura de selagem para 
um procedimento rápido e seguro. Além de resistências isoladas, 
inibindo o risco de queimar o papel. Com Braço de selagem com trava 
permitindo o fechamento mediante alavanca manual, Com Indicador 
luminoso  ON/OFF  - maior segurança  Apoio anterior removível -
 Chave de apoio frontal desmontável, tornando o produto compacto  E 
com Trilho de corte duplo (dois lados) - Cortador de papel tipo trilho 
que corta em ambos sentidos.  

Pç 3 1.700,00 5.100,00 

03 Ultrassom Odontológico Transdutor Ultrassom 
Sistema piezoelétrico ativado através de pastilhas cerâmicas em 
frequência de no mínimo 30.000 Hz. a Bomba peristáltica
com regulagem do fluxo de água. conter Reservatório de água 
removível translúcido com no mínimo iluminação a LED.
Liso, com cantos arredondados.  Peça de mão do jato de 
bicarbonato:   removível e autoclavável com difusor concêntrico que 
efetua a mistura de ar + água + bicarbonato a uma pequena distância 
da ponta, evitando entupimento da mesma. com Tampa do 
reservatório de bicarbonato de fácil acesso e limpeza.
possuir Painel com comandos próximos com seletores digitais e 
reguladores mais suaves: 
- Seletor digital de Operação (jato de bicarbonato/ultrassom). 
- Seletor digital de função. Opção de 3 funções programáveis: Perio, 
Endo e Scalling. 
- Ajuste fino do ar com registro exclusivo para regulagem fina do fluxo 
de ar do jato de bicarbonato. 
- Ajuste fino da água nos procedimentos com refrigeração, oferece 
irrigação constante com controle de fluxo. Permite também a realização 
de trabalhos a seco (condensação de amálgama, cimentação de 

Pç 2 4.720,00 9.440,00 



 

                    

onlays/inlays, etc). 
- Ajuste fino da potência, adequado a cada tipo de procedimento. 
possuir Tecla geral Liga/Desliga com LED indicativo no painel. 
o produto deve ser acompanhado de Capas autoclaváveis:
Termoplástico especial permite firmeza no manuseio e precisão nos 
movimentos. O aparelho deve ser acompanhado de 1 capa extra, 
removível e autoclavável. 
Acompanhado de pedestal construído em estrutura de aço tubular 
montado sobre rodízios e com puxador frontal. 
o aparelho devera ser Resistente à oxidação, proporciona um visual 
agradável e harmônico, além de fácil limpeza e desinfecção. 
 Privilegiar a ergonomia, evitando o desenvolvimento de lesões 
(tendinites).  ter Tecla Geral - Liga/Desliga com LED indicativo no 
painel, que facilita a visualização para identificar o acionamento do 
aparelho. Possibilitar o uso de água filtrada e/ou tratada 
especificamente, além de outros líquidos como, por exemplo, o soro 
(modelo BP) ter o preenchimento do reservatório sem a necessidade 
de deslocar o equipamento devido ao acionamento automático da 
válvula (modelo BP). Facilitar a visualização do nível de água, 
Facilidade de limpeza e desinfecção, e não  produzir tensão nas mãos 
do operador. As pastilhas devem ser preferencialmente de  cerâmica 
geram vibrações ultrassônicas constantes, ou seja, com a mesma 
amplitude e frequência, representando maior produtividade ao 
profissional. As vibrações piezoelétricas devem produzir baixo índice 
de calor, permitindo que o operador trabalhe com pouca quantidade de 
água para evitar o excesso de névoa, e, se necessário, até sem o uso 
da água, para procedimentos de condensação de amálgama e 
cimentações. A direcionalidade das vibrações devem ser  perfeita, ou 
seja, elas ocorrem em um único plano longitudinal, permitindo a 
realização de raspagem sem causar traumas aos dentes.  

04 Aparelho de Raio X - Odontológica com no mínimo  Tecnologia 
Green com 95% menos chumbo
O cabeçote do  Raios X   deve ser  confeccionado com um material 
extremamente leve, com altíssimo grau de isolação da radiação. 
Sua movimentação precisa ser  suave e de fácil manuseio e excelente 
estabilidade deve possuir Controle digital ergonômico com cabo 
removível Com controle centesimal de tempo através de 
microprocessador;  o Seletor em painel alto-relevo;  Todas as funções 
do aparelho devem ser  comandadas pelo controle digital, conectado 
com cabo espiralado de no mínimo 5 metros.  Intervalos de tempo de 
exposição padronizados. 
Raios X dever  permitir operações com tomadas centesimais a partir 
de 0,06 segundos, no mínimo Os tempos padronizados devem permitir  
a realização de radiografias conforme estabelecido pela Norma NBR 
IEC 60.601-2-7. a Escala de angulação do cabeçote deve possuir 
no mínimo uma Rotação de 300° com indicação na parte traseira e 
dianteira do cabeçote., é necessário possuir o Novo sistema de 
articulação do cabeçote,  precisa ter Fácil posicionamento do 
cabeçote sem esforço do operador. com Grande suavidade e precisão 
nos movimentos. 
As curvas ja devem ter  um design arrojado com cores neutras e 
agradáveis. Ergonômico e de fácil manuseio. A Proteção térmica do 

Pç 2 6.630,00 13.260,00 



 

                    

cabeçote  precisa evitar  o super aquecimento do cabeçote para 
aumentar  a vida útil e garantindo perfeito funcionamento do aparelho, 
o Cabeçote precisa ser com câmara de Compensação
para manter a pressão interna do cabeçote estável, assegurando um 
perfeito funcionamento., o Ponto focal tem que ter um correto 
dimensionamento, Proporcionando um feixe de radiação sem 
distorção, a Caixa de comando precisa ser em material especial com 
suporte de fixação do controle para Facilitar o  acoplamento do 
controle, sem riscos de queda, quanto ao Braços precisam ser 
Articuláveis na posição vertical e horizontal, e tanto os Braços como 
suportes devem ser Construídos em aço, com cantos arredondados e 
devem ser Fixado à parede através de suporte que garante total 
estabilidade do aparelho e proteção contra acidentes no manuseio, a 
Pintura precisamente na cor gelo deve possuir Com tratamento 
anticorrosivo, o Cabo de alimentação precisa ser removível , padrão 
ABNT, para Facilitar a substituição caso necessário, o Produto 
precisa ter  certificado INMETRO
Norma NBR IEC-60601-1, NBR IEC-60601-2-7 e NBR IEC-601-1-1-3
Assegura que o equipamento seja produzido de acordo com as 
Normas Internacionais de Segurança.  Produto com Certificado CE, 
que Comprova que o aparelho segue os mais rigorosos padrões 
europeus de qualidade.  itens necessários que devem Acompanhar o 
Raios X 
- Certificado de Qualidade
- Laudo de ensaio - atesta que as radiações de fuga do aparelho estão 
dentro dos padrões estabelecidos pela Portaria SVS 453. 
o Produto precisa estar  pronto para o sistema digital. 

05 Autoclave Horizontal de Mesa; com Capacidade do tanque de no 
mínimo 21 litros , o deve ser Tanque de pressão em aço inox
garantindo assim  maior segurança e resistência aos constantes 
processos de aquecimento, sem causar fadiga no material., as com 
Bandejas e suporte em aço inox para proporcionar  maior 
resistência mecânica e maior resistência às variações de temperatura, 
mantendo as características originais por muito mais tempo, as Porta 
devem ser em  alumínio injetado, recoberta com inox, a Abertura
precisa ser  leve e estável, assegurando fechamento e vedação 
adequados durante todo o ciclo de esterilização, precisa possuir Anel 
de vedação da porta, no mínima de  silicone para ter maior 
flexibilidade e resistência das variações de temperatura e pressão, 
assegurando vedação adequada, possuir Isolamento térmico interno 
em lã de vidro no mínimo, que Garante que o ciclo de aquecimento 
ocorra com maior velocidade, sem perda de temperatura, e ainda 
mantém a temperatura externa do aparelho, dentro dos limites de 
segurança aceitáveis o aparelho precisa possuir Indicação para 
monitoramento, como o  manômetro (pressão / temperatura)  que 
Permite monitoramento adequado da temperatura e pressão de 
trabalho, durante todo o ciclo de esterilização. é preciso possuir um 
Painel de comando com posicionado na parte frontal (indicações 
das operações / teclas de comando)  precisa ser De fácil acesso e 
manuseio, o painel que permite operar o equipamento de forma rápida 
e precisa. o aparelho precisa ter Desaceleração automática que 
Assegura temperatura uniforme e constante dentro do tanque durante 

Pç 2 4.920,00 9.840,00 



 

                    

o ciclo de esterilização, se Dotada de no mínimo 18 Sistemas de 
Segurança: seja:
 
1 - Sistema eletrônico micro controlado de tempo e 
temperatura: garante a repetitividade dos processos de esterilização, 
dentro dos valores estabelecidos. 
 
2 - Tecla de emergência: acionada pelo operador que interrompe o 
ciclo em caso de emergência. 
 
3 - Sistema eletrônico que interrompe o ciclo de 
esterilização: atua caso o ciclo de esterilização não inicie em até 45 
min, isso pode ocorrer em função da falha operacional, por falta ou 
excesso de água. 
 
4 - Termostato: protege o sistema contra riscos de elevação 
excessiva da temperatura no conjunto de resistências. 
 
5 - Duas válvulas de sobrepressão - selo de segurança: atua em 
casos de falhas de operação onde a pressão pode exceder os limites 
de segurança, visando impedir a ocorrência dos riscos de 
sobrepressão.  
 
6 - Filtro sinterizado: de alta eficiência, evita obstrução das 
tubulações.  
 
7 - Isolação térmica interna: lã de vidro revestida com poliéster e lã 
de cerâmica, o que mantém a temperatura externa mais baixa e 
prolonga muito mais a vida útil do conjunto isolante. 
 
8 - Mangueira para dreno do vapor: apropriada para alta 
temperatura.  
 
9 - Válvula de subpressão antivácuo: válvula mecânica que atua 
durante a abertura da porta, com o objetivo de liberar o fluxo de ar 
para permitir sua movimentação. 
 
10 - Válvula solenóide: atua em casos de queda de energia, 
garantindo a despressurização do sistema. 
 
11 - Anel de silicone para vedação da porta: atua no caso de 
elevação excessiva da pressão. 
 
12 - Dispositivo com sistema de segurança contra abertura 
acidental da porta: assegura a despressurização imediata do sistema 
em casos de aberturas acidentais, não permitindo que o deslocamento 
do fluxo de vapor seja direcionado para o operador. 
 
13 - Conjunto de fusíveis elétricos: protege contra riscos de 
elevação excessiva de corrente. 
 
14 - Pés de borracha: garantem total estabilidade ao conjunto. 



 

                    

 
15 - Resistência tipo coleira: mais eficiente e segura. Evita incêndio 
e consome menos energia. 
 
16 - Cabo sensor de temperatura: com isolamento resistente às altas 
temperaturas.  
 
17 - Tubulação interna em cobre: evita vazamento devido à alta 
pressão e temperatura. 
 
18 - Chave Geral: de fácil acesso, evita choques. Profissional pode 
desligá-la quando precisar ou quando houver pico de energia. Não 
necessita utilizar o cabo de energia. 

06 Bomba de Vácuo de no mínimo até 2HP/CV  
 projetada para suprir as necessidades de biossegurança na prática 
odontológica geral e atender no mínimo até 04 consultórios em pleno 
atendimento dado seu potente motor com no mínimo 1 HP que mantém 
o rendimento constante, precisa ser Dotada de motor com protetor 
térmico e filtro separador de detritos localizado na entrada de água e 
na entrada de sucção, garantindo maior segurança e evitando 
desgastes e travamentos. O Motor precisa ter de alto desempenho e 
baixíssimo nível de ruído e consumo de energia podendo ser instalado 
até 15 metros do consultório, precisa ter um exclusivo sistema de 
recirculação de água e regulador de vazão, resultando em menor 
consumo e maior aumento de performance.  
 Ter Filtro de detritos (Exclusivo) e eficiente  com  Filtro separador de 
detritos de fácil acesso e remoção, facilitando a limpeza.  
 

Pç 2 6.630,00 13.260,00 

07 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE NO MINIMO  40 L precisa ser 
Compacto e super silencioso com  um design moderno, mantendo um 
ambiente agradável para o profissional e assegurando a tranquilidade 
do paciente durante a execução dos procedimentos, precisa  ser 
Projetado para prover ar comprimido para uso clínico e laboratorial, 
possui desempenho estável, grande capacidade de fluxo, baixo 
consumo de energia precisa ser  isento de óleo ou emissão de 
fumaças, vapores ou odores desagradáveis. Apresentar características 
que facilitam a operação e manutenção do equipamento tais como: 
     Manômetro para pressão do reservatório; 
     Manômetro para pressão de saída; 
     Regulador de pressão na saída com filtro de ar e dreno para água; 
     Registro para controle da vazão; 
     Registro para drenagem do acúmulo de água no reservatório. 
È necessário utilizar um  sistema de segurança com válvula que entra 
em funcionamento para liberação da pressão, caso haja falha do 
pressostato e protetor de sobrecarga com a finalidade de proteger o 
equipamento de superaquecimento. Os reservatórios tem que ter  
pintura eletrostática interna e externa garantindo uma maior 
durabilidade do compressor. 

Pç 2 4.685,00 9.370,00 

08 DESTILADOR DE ÁGUA. Reservatório com capacidade de no 
mínima quatro litros. Com Cuba interna em aço inoxidável com corpo e 
coberto por termoplástico, tornando-o resistente e fácil de limpar.  
Precisa ser compacta, com formato cilíndrico e de fácil transporte. 

Pç 2 1.125,00 2.250,00 



 

                    

precisa,  Possui vedação entre as partes mediante anel de silicone 
para manter a pressão interna. A Velocidade precisa ser  suficiente 
para suprir até quatro autoclaves de 12 litros funcionando 
simultaneamente (1 litro por hora). O Desligamento  precisa ser 
automático quando acabar a água do reservatório interno.  o 
Abastecimento pode ser  manual. 

09 
FOTOPOLIMERADOR DE RESINAS - TIPO LED COM FIO 
APARELHO SEM FIO
precisa ser Confeccionado em termoplástico injetado, possuir um 
Visual moderno e harmonioso, ser Resistente e de fácil higienização,  
possuir Controle de operação com botões no próprio fotopolimerizador, 
o Acionamento da fotoativação  com Ajuste do tempo de ativação e 
Seleção do modo de aplicação, possuir 3 modos programáveis de 
aplicação no mínimo:
Contínuo/Rampa/Pulsado 
 
Contínuo: Máxima luminosidade do início ao fim da polimerização
Rampa: Aumento gradual da intensidade da luz
Pulsado: Acionamento pulsante com ciclos de 1x1 seg. 
 
Tempo de operação programável, precisa ser no mínimo de 
5, 10, 15 e 20 segundos, possuir Sinal sonoro
BIP a cada 5 segundos o LED de alta potência – no mínimo 1200 
mw/cm2, com Eficiente acoplamento e distribuição óptica, O Condutor 
de luz, precisa ser de fibra óptica 100% coerente
e no mínimo Autoclavável a 134ºC, com um Sistema stand-by que se 
Desliga automaticamente após 3 minutos sem utilização. tem que ter 
uma Bateria inteligente recarregável. e ter Sistema inteligente de 
desligamento automático: ou seja a bateria desliga automaticamente 
em caso de subtensão, garantindo uma fotoativação segura. Sem 
necessidade de descarregar completamente para efetuar nova 
recarga.  

Pç 2 
780,00 1.560,00 

10 JATO DE BICARBONATO. Recipiente de bicarbonato de fácil 
acesso acoplado à peça de mão, com Ponta do jato de bicarbonato 
autoclavável. com Irrigação com sistema pneumático. A Tampa 
transparente, posicionada na parte superior do corpo da caneta. Efetua 
mistura de ar + água + bicarbonato a uma pequena distância da ponta, 
evitando entupimentos nos condutos do produto. Ser Resistente à 
oxidação. possuir Fácil limpeza e desinfecção. Possibilitar uma 
esterilização segura, evitando contaminação cruzada. ter uma 
ergonomia com excelente facilidade no manuseio. Um sistema que 
Permite verificar a quantidade de bicarbonato no reservatório, tornando 
fácil e rápida sua adição.  um sistema que Permite ligar o aparelho ao 
terminal da peça de mão do equipo, utilizando assim um único pedal 
para acionamento.  A Pressão da entrada de ar comprimido: DE NO 
MINIMO 30 a 40 PSI (regulada no equipo).
Pressão da entrada de água: DE NO MINIMO 20 a 40 PSI (regulada no 
equipo).O Acionamento: através do pedal do equipo. O Corpo da 
caneta: confeccionado em alumínio anodizado. Peso líquido: no 
mínimo 145 gramas. 
 

Pç 2 585,00 1.170,00 



 

                    

OBS 1: TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVEM POSSUIR SELO DO INMETRO. 
OBS 2: TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVEM DISPOR DE REGISTRO NA ANVISA. 
 Tais documentos serão exigidos no ato da entrega, e em não sendo 
apresentados, não serão aceitos os equipamentos e não cumprido contrato, aplicáveis 
as penalidades do edital. 
 
– Os produtos deverão ser de primeira qualidade e atender as especificações constantes do 
Termo de Referência em anexo. 
- Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos produtos. 
–A empresa deverá arcar com todos os custos, incluindo transporte (e instalação quando 
necessário) e a primeira revisão completa, além de garantia contra defeitos de fabricação 
e/ou instalação, por até 12 meses a partir da entrega/instalação. 
- O termo de referencia fica fazendo parte do contrato, devendo ser atendido integralmente. 
- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante emissão da 
nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 
1 - Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 
Serviços. 
2 - Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 
3 - Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 
4 - Prova de regularidade de tributos Municipais; 
5 - Prova de regularidade de tributos Estaduais; 
6 – CNDT. 
– O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo fornecedor. 
- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
- O prazo de entrega (e instalação) do objeto do presente é de até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. 
LOCAL DE ENTREGA/INSTALAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                    

MINUTA DO CONTRATO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com sede a Av. 
XXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXXX, neste ato representado pelo Senhor Prefeito municipal 
abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de um lado, e de outro a empresa 
______________________, estabelecida na Rua ________________, na cidade de 
__________________, Estado ________________, inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas/MF sob n°............/....-.., neste ato representada por seu representante 
legal, ao final assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato 
decorrente do Edital pregão presencial xx/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser de primeira qualidade e atender as 
especificações constantes do Termo de Referência em anexo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade 
dos produtos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A empresa deverá arcar com todos os custos, incluindo 
transporte (e instalação quando necessário) e a primeira revisão completa, além de garantia 
contra defeitos de fabricação e/ou instalação, por até 12 meses a partir da 
entrega/instalação. 
PARÁGRAFO QUARTO – O termo de referencia fica fazendo parte do presente 
contrato, devendo ser atendido integralmente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
XXXXXXXXXXX. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos 
em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
 
 
 



 

                    

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 
- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 
Serviços. 
- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 
- Prova de regularidade de tributos Municipais; 
- Prova de regularidade de tributos Estaduais; 
–CNDT. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das 
responsabilidades decorrentes do fornecimento. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso a empresa não tenha conta na CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL ou no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO TENHA EMITIDO BOLETO PARA 
PAGAMENTO, será descontado o valor referente a transferência bancária. 
PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o 
presente contrato, são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

 
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01 – DIVISÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0007.1.016 – Estruturação da Atenção a Saúde Bucal 
4.4.90.52.00 (514) – Equipamentos  e Material Permanente – Fonte de Recursos – 

518. 
10.301.0007.1.011 – Aquisição de Equipamentos para Atenção Básica 
4.4.90.52.00 (466) – Equipamentos e Material Permanente – Fonte de Recursos – 

3374. 
4.4.90.52.00 (467) – Equipamentos e Material Permanente – Fonte de Recursos – 

374. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência on-line 
para a conta corrente bancária da Contratada.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO e LOCAL de ENTREGA 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega do objeto do presente é de até 30 (trinta) 
dias após assinatura do contrato.  
PARAGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias além do 
prazo de execução. 
PARAGRAFO TERCEIRO – LOCAL DE ENTREGA/INSTALAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 



 

                    

CLÁUSULA QUINTA – PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:  
1 - À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 
nas seguintes situações, dentre outras: 
2 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 
05 (cinco) dias consecutivos. 
3 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (cem reais), por dia, de atraso 
ou de demora.  
4 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, 
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos. 
5 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
6 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 
7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses; 
 a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
 b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
 c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
 d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 
obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato, além das custas processuais e honorários 



 

                    

advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 
PARAGRAFO QUARTO - O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno 
direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de 
prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
PARAGRAFO QUINTO – O contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o 
contratado: 
1 - descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 
2 - recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
3 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
4 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
PARAGRAFO SEXTO - A autoridade competente para determinar a contratação poderá 
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
PARAGRAFO SETIMO - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
PARAGRAFO OITAVO - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
PARAGRAFO NONO - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita 
pessoalmente, ou então por correspondência com aviso de recebimento, juntando o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO DECIMO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
empresa, a comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, 
por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última 
publicação. 
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Independentemente das previsões retro indicadas, o 
fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, 
a solicitação de cancelamento do fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no 
Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
1 - São obrigações do Município: 



 

                    

1.1 - Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 
entrega das Notas Fiscais/Faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
1.3 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da(s) mercadorias, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do contrato; 
1.5 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
 
2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 
2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pela legislação; 
2.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.3 - Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo; 
2.4 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 
2.6 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregados. 
2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;  
2.9 - Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
2.10 - Entregar a mercadoria, conforme solicitação da Secretaria competente, do Município. 
2.11 - Garantir a qualidade das mercadorias, obrigando-se a repor aquela que for entregue 
em desacordo com o apresentado na proposta; e 
 
3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Município.  
3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 



 

                    

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município; 
3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 
3.5 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 
23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar 
o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.  
3.6 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 
3.6.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do contrato; 
3.6.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município. 
3.6.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 
 
CLAUSULA OITAVA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente contrato somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no diário oficial. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, 
todas as condições e respectivos atos do Pregão Presencial em epigrafe. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A gestão do presente contrato será de responsabilidade da 
Secretaria solicitante. 
PARAGRAFO QUARTO – O Fiscal de contrato responsável pela fiscalização das obrigações 
decorrentes do presente contrato é o (a) sr. (a) ADRIANA DOS SANTOS SOUZA. 
PARAGRAFO QUINTO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  



 

                    

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - SUCESSÃO E FORO 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de CATANDUVAS, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xx/xx/201X. 
 
 

MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxxx  CONTRATADA  
nome do prefeito     REPRESENTANTE 
Prefeito Municipal     CPF 
CPF  

 
nome do fiscal de contrato   Secretario contratante 
Fiscal do contrato     Gestor do contrato 

 



 

                    

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxx – PR 

Pregão Presencial nº.    xx/201X 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade de Pregão Presencial, sob nº. xx/201X, instaurado pelo 

Município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, 

_______________________, _____ de _____________________ de 201X. 

 

______________________________________________ 

(Carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 



 

                    

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO 

A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. _________________________________,com sede à 
___________________________________________________________________, neste 
ato representada pelo(s) sócios, Sr._________________________ 
RG________________________________CPF/MF___________________________ 
residente na ____________________________________ nº__________, Bairro 
______________________, Cidade de _________________________ Estado 
_________________________  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) _________________________________________ 
RG________________________ CPF/MF________________________ residente na 
________________________ _______________ nº__________, Bairro 
______________________, Cidade de _________________________ Estado 
_________________________  , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município 
de Xxxxxxx, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº  xx/2018, usando dos recursos,  interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer  esta em outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 
_______________________, _____ de _____________________ de 201X. 

 

_________________________________ 

(Nome e assinatura) 

(deverá ser através de instrumento público ou de instrumento particular com firma 

reconhecida) 

 



 

                    

ANEXO VII 
 
 

Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME); ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP). 

 
Ilmo Sr. Pregoeiro, do Município de xxxxxxxxxxxxx – Pr. 
 
 

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a 

empresa,......................................................................................................estabelecida na 

............................................................................., Bairro................................................, na 

cidade de..............................................................., nos termos da Lei complementar nº. 123, 

de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de 05 de Setembro de 2007, se enquadra 

na condição de: 

(   )  Microempresa (ME); 

(   )  Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

(   )  Outras.  

Cidade/data 
 

Nome e Assinatura do Contador da Empresa 
CRC: 

(Deverá ter firma reconhecida) 
OBS: 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
 
2) Deverá ser apresentada juntamente com esta Declaração, Certidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial do respectivo Estado ou documento substitutivo idôneo emitido por 
entidade/órgão público idôneo capaz de comprovar de que está enquadrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
3) Esta declaração, assim como a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou 
documento substitutivo e balanço patrimonial e DRE, deverão ser entregues ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, durante o credenciamento, exigidos nesta licitação, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
  



 

                    

ANEXO VIII 
 

Modelo de declaração de atendimento ao disposto no art. 7, inciso XXXIII da Constituição 

Federal 

 
 Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, menores de 16 anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º,  inciso 

XXXIII da Constituição Federal, e artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

 

______________________, _____ de _____________________ de 201X. 

 

_________________________________ 

(Nome e assinatura) 

  



 

                    

ANEXO IX 
 

Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no quadro societário 
 
 
Eu, _____ (nome completo pessoa física), carteira de identidade nº ____, expedida 

pela _____ e CPF nº ______, Representante legal da ____ (nome completo da pessoa 

jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° _____, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos 

fins que os dirigentes da empresa não possuem parentesco consanguíneo ou afim, com 

empregados e/ou dirigentes de da Administração pública municipal ligados a licitação. 

 
 
 
 
Local e data ______________________, _____/______/______. 
 
 
 
 
 
Assinatura:__________________________________________ 

 

  



 

                    

ANEXO X 
 

MANUAL DE OPERAÇÃO DO ANEXO EM CD / PENDRIVE 
 
1 DOWNLOAD DOS ARQUIVOS RELATIVOS A PROPOSTA DO EDITAL 
 
O arquivo para preenchimento da proposta, bem como instruções de preenchimento 
do mesmo, estão disponíveis na internet, no site 
http://www.pibema.pr.gov.br/pagina/downloads ou solicitado no e-mail: 
licita@pibema.pr.gov.br. 
 
 
  



 

                    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS  

Comprovante de Entrega  
de Licitação 

 
Referente ao Edital de Licitação Nº 68/2018                  de: 10/10/2018 
Modalidade: 
a) CONVITE(  ) 
b) TOMADA DE PREÇOS (  ) 
c) CONCORRÊNCIA (  ) 
d) ALIENAÇÃO (  ) 
e) PREGÃO ( x ) 
 
Abertura dia: 29/10/2018   às 09:00 h 
 
Recebemos do MUNICÍPIO DE  IBEMA, a cópia do EDITAL acima referido. 
 
LICITANTE:________________________________________________________ 
 
MUNICÍPIO DE:_____________________________________________________ 
 
FONE/FAX:______________________  E-MAIL:______________________ 
 

Recebido em                   
 

 _____/_____/______ 
 
 

_________________________ 
Assinatura/Carimbo 

 OBJETO: 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS. 

 
SENHOR LICITANTE: 
Visando a comunicação futura entre o Município e vossa empresa, solicitamos preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações, pessoalmente ou por meio do e-
mail: licita@pibema.pr.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

 


